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atualidade legislativa

IMPOSTOS E FINANÇAS PÚBLICAS

Resolução da Assembleia da República n.º16/2016, 
de 28 de janeiro
Constituição de comissão parlamentar de inquérito ao processo que con-
duziu à venda e resolução do Banco Internacional do Funchal (BANIF).
https://dre.pt/application/file/73314153

Aviso n.º 890/2016, de 27 de janeiro – Diário da
República n.º 18/2016, Série II, de 27/01, página 2974
Taxas supletivas de juros moratórios em vigor no 1.º semestre de 2016.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/9C7B27D5-4869-
47CD-9F59-12E1B7069D95/0/Aviso_890_2016.pdf

Despacho n.º 1/2016/M, de 26 de janeiro
Diário da República n.º 17/2016, Série II, de 26/01,
páginas 2920 - 2924
Despacho que aprova as tabelas de retenção de IRS na fonte para 
vigorarem durante o ano de 2016 na Região Autónoma da Madeira.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/7308BC28-73AB-
-4CD6-89EE-C3F46796B556/0/Despacho_1_2016_M.pdf

Despacho n.º 352-A/2016, de 08 de janeiro
Diário da República n.º 5/2016, 1.º Suplemento,
Série II, de 08/01, Páginas 830-(2) a 830-(2)
Aprova as tabelas de retenção da sobretaxa de IRS.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/0D5F6D5F-
-A59D-4980-8E0B-EBEEE6AF0BC8/0/Despacho_352A_2016.pdf

Ofício-circulado n.º 20181/2016 – 04/01
IRS - Novos modelos declarativos em vigor a partir de 2016-01-01.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/6D741D06-A3C1-
-4C6D-B05A-35043D543CD2/0/Oficio_Circulado_20181_2016.pdf

Circular n.º 1 /2016 – 11/01
Sobretaxa - Retenção na fonte sobre Rendimentos do Trabalho De-
pendente e Pensões.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/1D625B9E-C5EA-
4C56-8D46-68D080098E4A/0/Circular_1_2016.pdf

Ofício-Circulado n.º 40113/2016 – 20/01
Clarifica as regras relativas à exigibilidade do Imposto Único de Cir-
culação.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B1E81526-1336-
456D-B8BB-95EF817D4B7F/0/Oficio_Circulado_40113_2016.pdf

Despacho 7/2016 – XXI 
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais – 11/01
Prorrogação do prazo de submissão do pedido de compensação for-
fetária dos agricultores, previsto no artigo 59.º-B do CIVA, respeitante 
ao segundo semestre de 2015. Este regime prevê a atribuição aos 
seus beneficiários de uma compensação forfetária calculada median-
te a aplicação de uma taxa de 6 % sobre o total das vendas e das 
prestações de serviços mencionadas no artigo 59.º-B do Código do 
IVA, realizadas em cada semestre.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/83440F84-7D92-
4E15-A95D-250C4C33FA07/0/Despacho_SEAF_7_2016_XXI.pdf

Despacho 13/2016 – XXI
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais – 29/01
Prorrogação dos prazos de entrega das declarações Modelos 10, 44, 
45, 46 e 47, previstas no Código do IRS, para o dia 19 de fevereiro de 
2016, sem quaisquer acréscimos ou penalidades.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/34F46785-ACEA-
462B-8E45-81C9C217D556/0/Despacho_SEAF_13_2016_XXI.pdf

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 1/2016, 
de 5 de janeiro 2016
O prazo de 30 dias previsto no art 328.º, n.º 6 do Código de Processo 
Penal, na redacção anterior à Lei n.º 27/2015, de 14 de Abril, é inapli-
cável nas fases processuais em que, após a deliberação do tribunal 
sobre as questões da culpabilidade e da determinação da sanção, se-
guida ao encerramento da fase de discussão, seja verificada a neces-
sidade de repetição de prova registada no decurso dessa anterior fase 
de discussão por haver deficiência no registo efectuado mantendo-se, 
portanto, a eficácia da prova.
https://dre.pt/application/file/73013424

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 2/2016, 
de 7 de janeiro 2016
É proibida, nos termos do preceituado pelo art.º 15.º da LCCG, por 
contrária à boa-fé, a cláusula contratual geral que autoriza o banco pre-
disponente a compensar o seu crédito sobre um cliente com o saldo de 
conta colectiva solidária, de que o mesmo cliente seja ou venha a ser 
contitular. É proibida, nos termos do preceituado pelo art.º 18.º al. a) da 
LCCG, a cláusula contratual geral que autoriza o banco predisponente 
a ceder total ou parcialmente a sua posição contratual para outras en-
tidades do respetivo grupo, sediadas em Portugal ou no estrangeiro. A 
nulidade da cláusula de atribuição de competência territorial pode ser 
apreciada em acção inibitória, em função da valoração do quadro con-
tratual padronizado e não apenas no âmbito dos contratos concretos.
https://dre.pt/application/file/73047439

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 3/2016, 
de 22 de janeiro 2016
A falta de pagamento do cheque, apresentado dentro do prazo previsto 
no art. 29.º da LUCh, pelo banco sacado, com fundamento em ordem 
de revogação do sacador, não constitui, por si só, causa adequada a 
produzir dano ao portador, equivalente ao montante do título, quando a 
conta sacada não esteja suficientemente provisionada, competindo ao 
portador do cheque o ónus da prova de todos os pressupostos do art. 
483.º do CC, para ter direito de indemnização com aquele fundamento.
https://dre.pt/application/file/73268884

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 287/15, de 27 de janeiro 2016
Conselheira: Ana Paula Lobo
Assunto: SISA, PRESCRIÇÃO
O instituto da prescrição numa lógica de direito civil visa penalizar a 
inércia do credor em obter o cumprimento da obrigação por parte do 
devedor. Quando estamos perante uma relação jurídico-tributária, dado 
o carácter indisponível do crédito, o fundamento da prescrição reside 
sobretudo «em puras considerações de certeza e segurança jurídica». 
O termo inicial da contagem do prazo de prescrição da obrigação tri-
butária, em caso de verificação da condição resolutiva da isenção de 
Sisa (arts. nºs. 11º nº 3, 16° n° 1 CIMSISD e 48º nº 1 da LGT) coincide 
com data em que ocorreu o facto tributário e não a data da revogação 
da isenção. 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/acb3
7e70fe29f00b80257f4e00569271?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 1124/2015, de 20 de janeiro 2016
Conselheira: Pedro Delgado
Assunto: Erro na Forma do Processo
O meio processual adequado para impugnar uma decisão relativa à 
reversão da execução fiscal, com fundamento de o revertido não ser 
responsável pelo pagamento da dívida, é a oposição à execução fiscal, 
nos termos da alínea b) do nº 1 do art. 204º do CPPT. A nulidade da 
citação não constitui fundamento de impugnação judicial. Constituindo 
o acto de citação para a execução fiscal um acto processual, praticado 
no âmbito de um processo judicial, a invalidade desse acto tem de ser 
suscitada no respectivo processo executivo, perante o órgão de admi-
nistração fiscal, com posterior reclamação para o tribunal tributário de 
1.ª instância da eventual decisão de indeferimento, em harmonia com 
o preceituado nos artigos 276.º do CPPT e 103.º, n.º 2 da LGT. Sendo 
intempestiva a utilização do meio processual para o qual se pretenda 
convolar não deve ser ordenada a convolação.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0f
951ad115e829f80257f420057eadf?OpenDocument

doutrina administrativa e informações vinculativas

jurisprudência

https://dre.pt/application/file/73314153
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/9C7B27D5-4869-47CD-9F59-12E1B7069D95/0/Aviso_890_2016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/9C7B27D5-4869-47CD-9F59-12E1B7069D95/0/Aviso_890_2016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/7308BC28-73AB-4CD6-89EE-C3F46796B556/0/Despacho_1_2016_M.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/7308BC28-73AB-4CD6-89EE-C3F46796B556/0/Despacho_1_2016_M.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/0D5F6D5F-A59D-4980-8E0B-EBEEE6AF0BC8/0/Despacho_352A_2016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/0D5F6D5F-A59D-4980-8E0B-EBEEE6AF0BC8/0/Despacho_352A_2016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/6D741D06-A3C1-4C6D-B05A-35043D543CD2/0/Oficio_Circulado_20181_2016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/6D741D06-A3C1-4C6D-B05A-35043D543CD2/0/Oficio_Circulado_20181_2016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/1D625B9E-C5EA-4C56-8D46-68D080098E4A/0/Circular_1_2016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/1D625B9E-C5EA-4C56-8D46-68D080098E4A/0/Circular_1_2016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B1E81526-1336-456D-B8BB-95EF817D4B7F/0/Oficio_Circulado_40113_2016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B1E81526-1336-456D-B8BB-95EF817D4B7F/0/Oficio_Circulado_40113_2016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/83440F84-7D92-4E15-A95D-250C4C33FA07/0/Despacho_SEAF_7_2016_XXI.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/83440F84-7D92-4E15-A95D-250C4C33FA07/0/Despacho_SEAF_7_2016_XXI.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/34F46785-ACEA-462B-8E45-81C9C217D556/0/Despacho_SEAF_13_2016_XXI.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/34F46785-ACEA-462B-8E45-81C9C217D556/0/Despacho_SEAF_13_2016_XXI.pdf
https://dre.pt/application/file/73013424
https://dre.pt/application/file/73047439
https://dre.pt/application/file/73268884
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/acb37e70fe29f00b80257f4e00569271?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/acb37e70fe29f00b80257f4e00569271?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0f951ad115e829f80257f420057eadf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0f951ad115e829f80257f420057eadf?OpenDocument


62
agenda fiscal	 fevereiro.2016

Até ao dia 01

IRC
Comunicação por transmissão eletrónica de dados, do inventário 
relativo ao último dia do exercício do ano anterior, pelas pessoas 
singulares ou coletivas, com sede, estabelecimento estável ou do-
micílio fiscal em território português, que disponham de contabili-
dade organizada e estejam obrigadas à elaboração de inventário, 
e que registem um volume de negócios do exercício superior a 
100.000€.

IUC
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamento do 
Imposto Único de Circulação (IUC), relativo a:
• Veículos cujo aniversário da matrícula ocorra no mês anterior;
• Embarcações de recreio e aeronaves de uso particular.
As pessoas singulares também poderão solicitar a liquidação em 
qualquer Serviço de Finanças.

Até ao dia 10

IRS
Entrega da Declaração Mensal de Remunerações, por transmis-
são eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimen-
tos do trabalho dependente sujeitos a IRS, ainda que dele isentos, 
bem como os que se encontrem excluídos de tributação, nos ter-
mos dos artigos 2.o, 2.oA e 12.o do Código do IRS, para comuni-
cação daqueles rendimentos e respetivas retenções de imposto, 
das deduções efetuadas relativamente a contribuições obrigatórias 
para regimes de proteção social e subsistemas legais de saúde e 
a quotizações sindicais, relativas ao mês anterior.

IVA
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através do 
multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração 
respeitante a dezembro do ano anterior, pelos sujeitos passivos 
abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal.
• Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de 
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos 
sujeitos passivos do regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em dezembro do ano anterior.

Até ao dia 15

IRS
Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos Notários e outros funcionários ou entidades que de-
sempenhem funções notariais, bem como as entidades ou profis-
sionais com competência para autenticar documentos particulares 
que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial ou que in-
tervenham em operações previstas nas alíneas b), e), f) e g do n.o 
1 do artigo 10.o, das relações dos atos praticados no mês anterior, 
suscetíveis de produzir rendimentos.

IVA
	 • Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a 
efetuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através do 
multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração 
respeitante ao 4.o trimestre do ano anterior, pelos sujeitos passi-
vos abrangidos pela periodicidade trimestral do regime normal.
	 • Entrega da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica 
de dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pe-
los sujeitos passivos do regime normal trimestral, relativa às ope-
rações efetuadas no 4.o trimestre do ano anterior.

Declaração Modelo 11
Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos Notários e outros funcionários ou entidades que de-
sempenhem funções notariais, bem como as entidades ou profis-
sionais com competência para autenticar documentos particulares 
que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial ou que in-
tervenham em operações previstas nas alíneas b), f) e gdo n.o 1 
do art.o 10.o, das relações dos atos praticados no mês anterior, 
suscetíveis de produzir rendimentos.

IMT
Os notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades e profissionais com 
competência para autenticar documentos particulares que titulem 
atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até 
ao dia 15 de cada mês, à Autoridade Tributária e Aduaneira, os 
seguintes elementos:
	 a) Em suporte eletrónico (Modelo 11), uma relação dos atos ou 
contratos sujeitos a IMT, ou dele isentos, efetuados no mês antece-
dente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o número, 
data e importância dos documentos de cobrança ou os motivos da 
isenção, nomes dos contratantes, artigos matriciais e respetivas 
freguesias, ou menção dos prédios omissos;
	 b) Cópia das procurações que confiram poderes de alienação 
de bens imóveis em que, por renúncia ao direito de revogação ou 
cláusula de natureza semelhante, o representado deixe de poder 
revogar a procuração, bem como dos respetivos substabelecimen-
tos, referentes ao mês anterior;
	 c) Cópia das escrituras ou documentos particulares autentica-
dos de divisões de coisa comum e de partilhas de que façam parte 
bens imóveis.

Até ao dia 22

IRC
Entrega das importâncias retidas no mês anterior para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC).

SELO
Entrega das importâncias liquidadas, no mês anterior, para efeitos 
de Imposto do Selo.

IRS
Entrega das importâncias retidas no mês anterior para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS).

IVA
	 • Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ainda 
através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na de-
claração respeitante ao 4.o trimestre do ano anterior, pelos sujeitos 
passivos abrangidos pelo regime especial dos pequenos retalhistas.
	 • Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletró-
nica de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal 
que no mês anterior tenham efetuado transmissões intracomunitá-
rias de bens e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos re-
gistados noutros Estados Membro, quando tais operações sejam 
aí localizadas nos termos do artigo 6.o do CIVA, e para os sujeitos 
passivos do regime normal trimestral quando o total das transmis-
sões intracomunitárias de bens a incluir na declaração tenha no 
trimestre em curso (ou em qualquer mês do trimestre) excedido o 
montante de € 50.000.

	 • Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletró-
nica de dados, pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do artigo 
53.o que tenham efetuado prestações de serviços a outros sujei-
tos passivos registados noutros Estados Membro, no mês anterior, 
quando tais operações sejam aí localizadas nos termos do artigo 
6.o do CIVA.
	 • Entrega da Declaração Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, 
pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributação previsto no artigo 
60.o do CIVA, consoante haja ou não imposto a pagar, relativa ao 
4.o trimestre do ano anterior.

Até ao dia 25

IVA
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elemen-
tos das faturas emitidas no mês anterior pelas pessoas singulares 
ou coletivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domi-
cílio fiscal em território português e que aqui pratiquem operações 
sujeitas a IVA.

Até ao dia 29

IRC
	 • Entrega da declaração de alterações para os sujeitos passivos 
de IRC, cujo período de tributação seja coincidente com o ano civil, 
que verifiquem as condições e queiram optar pelo regime simplifica-
do de determinação da matéria coletável, ou renunciar ao mesmo.
	 • Entrega da Declaração Modelo 42, por transmissão eletrónica 
de dados, pelas entidades que paguem subsídios ou subvenções 
não reembolsáveis no âmbito do exercício de uma atividade abran-
gida pelo artigo 3.o do Código do Imposto sobre os Rendimentos 
das Pessoas Singulares, ou a sujeitos passivos de Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Coletivas, referente aos rendimentos 
atribuídos no ano anterior, conforme determinam o artigo 121.o do 
CIRS, e o artigo 127.o do CIRC.

IVA
Entrega dos pedidos de restituição, por transmissão eletrónica de 
dados, do IVA suportado na aquisição de bens do ativo imobiliza-
do pelas IPSS e pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e a 
que se refere o D.L. n.o 20/90, de 13/01, nos casos previstos no 
regime transitório estabelecido no n.o 2 do artigo 228.o da Lei n.o 
82B/2014, de 31/12.

IRS
	 • Entrega da Modelo 16, por transmissão eletrónica de dados, 
pelas Entidades gestoras dos Fundos de Poupança em Ações.
	 • Entrega da Declaração Modelo 25, por transmissão eletrónica 
de dados, pelas entidades beneficiárias de donativos fiscalmente 
relevantes no âmbito do regime consagrado no Estatuto dos Bene-
fícios Fiscais e do Estatuto do Mecenato Científico.
	 • Entrega da Declaração Modelo 35, por transmissão eletrónica 
de dados, pelas entidades que paguem ou atribuam rendimentos 
de poupança sob a forma de juros a beneficiários efetivos ou outras 
entidades não residentes em território português e desde que se-
jam residentes noutro Estado Membro, bem como, em Andorra, Lie-
chtenstein, Mónaco, San Marino, Suiça e nos territórios de Anguilla, 
Antilhas Holandesas, Aruba, Ilhas Cayman, Guernsey, Jersey, Ilha 
de Man, Monserrate, Ilhas Turks e Caicos e Ilhas Virgens Britânicas.
	 • Entrega da Declaração Modelo 36, por transmissão eletrónica 
de dados, por entidades que paguem ou atribuam rendimentos de 
poupança sob a forma de juros, a pessoas singulares que provem 
que atuam por conta de uma entidades referidas no artigo 3.o ou 
9.o do DecretoLei n.o 62/2005 de 11 de março, desde que revelem 
o nome e o endereço dessa entidade.
	 • Entrega da Declaração Modelo 37, por transmissão eletrónica 
de dados, pelas instituições de crédito, cooperativas de habitação, 
empresas de seguros, empresas gestoras de fundos e outros regi-
mes complementares referidos no artigo 16 e 21.o do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais.
	 • Entrega da Declaração Modelo 39, por transmissão eletrónica 
de dados, pelas entidades devedoras ou entidades que tenham 
pago ou colocado à disposição dos respetivos titulares os rendi-
mentos a que se refere o artigo 71.o do CIRS ou quaisquer rendi-
mentos sujeitos a retenção na fonte a título definitivo, no ano ante-
rior, cujos titulares sejam residentes e não beneficiem de isenção 
ou redução de taxa.
	 • Entrega da Declaração Modelo 42, pelas entidades que paguem 
subsídios ou subvenções não reembolsáveis no âmbito do exercício 
de uma atividade abrangida pelo artigo 3.o do Código do Imposto 
sobre os Rendimentos das Pessoas Singulares, ou a sujeitos passi-
vos de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, referen-
te aos rendimentos atribuídos no ano anterior, conforme determinam 
o artigo 121.o do CIRS, e o artigo 127.o do CIRC.
	 • Entrega da Declaração Modelo 43 pelos Órgãos do Ministé-
rio da Solidariedade e Segurança Social, relativa aos valores de 
todas as prestações sociais pagas (pensões, bolsas de estudo e 
formação, subsídios de renda de casa e outros apoios públicos à 
habitação), por beneficiário, relativo ao ano anterior.

IUC
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamento do 
Imposto Único de Circulação (IUC), relativo aos veículos cujo ani-
versário da matrícula ocorra no presente mês.
Os sujeitos passivos que não estejam abrangidos pela obrigação 
prevista no n.o 10 do artigo 19.o da LGT também poderão solicitar 
a liquidação em qualquer Serviço de Finanças.

IMI
Envio pelas câmaras municipais, por transmissão eletrónica, dos 
elementos relativos à constituição, aprovação, alteração ou rece-
ção, ocorridas no mês anterior:
	 • Alvarás de loteamento, licenças de construção, plantas de ar-
quitetura das construções correspondentes às telas finais, licenças 
de demolição e de obras, pedidos de vistorias, datas de conclu-
são de edifícios e seus melhoramentos ou da sua ocupação, bem 
como todos os elementos necessários à avaliação dos prédios;
	 • Plantas dos aglomerados urbanos à escala disponível donde 
conste a toponímia;
	 • Comunicações prévias de instalação, modificação ou encer-
ramento de estabelecimentos previstos no n.o 1 do artigo 2.o do 
DecretoLei n.o 48//2011, de 1 de abril, efetuadas nos termos da-
quele diploma;
	 • Licenças de funcionamento de estabelecimentos afetos a ativi-
dades industriais.

 NOTAS
Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.
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